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FÉ, TRABALHO E MUDANÇA

ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE CRISTINÁPOLIS

LEI N°. 535/2010 
De 16 de abril de 2010

AUTORIZA O PODER PÚBLICO 
MUNICIPAL PARA CRIAR E 
ESCOLHER O BRASÃO DE 
ARMAS DO MUNICÍPIO DE 
CRISTINÁPOLIS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTINÁPOLIS, ESTADO  
FEDERADO DE SERGIPE, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
Lei e em obediência à Lei Orgânica Municipal,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, RAIMUNDO 
DA SILVA LEAL, Prefeito do Município de Cristinápolis -  SE, sanciono a 
seguinte Lei:

Art 1o. Fica o poder executivo municipal autorizado a promover o 
concurso público no município de Cristinápolis, para criar e escolher o Brasão 
de Armas do município de Cristinápolis.

A rt 2°. Fica a Secretária Municipal de Educação responsável 
pela divulgação, orientação e coordenação para criação e escolha do Brasão 
de Armas do Município de Cristinápolis.

A rt 3o. A  criação e escolha do Brasão de Armas do Município de 
Cristinápolis poderão ser através das escolas da rede pública municipal, 
estadual e das escolas particulares.

Parágrafo único: Os participantes do concurso, para criarem o 
Brasão de Armas do Município de Cristinápolis deverão obedecer às regras 
Heráldicas Brasileira.

Art. 4o. Diz o artigo 4o da lei orgânica do Município de 
Cristinápolis, o seguinte:

São símbolos do Município:

I -  Hino Municipal
II -  A  Bandeira
III -  O  Brasão
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Art. 5o. As despesas decorrentes para execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário:

Art. 6o. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Cristinápolis/SE, 16 de abril de 2010.
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Raimundo da Silva Leal 

Prefeito
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